
Prefeitura Municipal de Volta Redonda - RJ 
Secretaria Municipal de Fazenda / Departamento de Impostos
Mobiliários 
Fone: (24) 3345-4444 - https://new.voltaredonda.rj.gov.br/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

J B X PIRES 
Alto Nivel Sinalizacao
RUA 14, 231 - SALA 615 - VILA SANTA CECILIA 
CEP 27260-080 - Fone 24999453626 - Volta Redonda - RJ
contato@pontodesaude.com.br
Inscrição Municipal 033451001 - CPF/CNPJ 01.567.556/0001-27

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Competência da NFS-e

03/03/2021 
 Data de Emissão da NFS-e

03/03/2021 13:58:00 
 Código de Verificação de Autenticidade

C2 8E 87 Número da Nota Fiscal

1284 Número do RPS Serie do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/voltaredonda/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

024.730.487-54  Antonio da Luz Furtado 
Endereço Número Complemento Bairro

dos Deputados Anexo 4 602  Zona Civico Administrativ 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

70160-900 Brasília / DF 24974020161 crislpladaria@gmail.com 

Local dos Serviços
Volta Redonda - Rio de Janeiro 

Descrição dos Serviços
Veiculação e divulgação de atividade parlamentar do Deputado Federal Antonio Furtado no site portalcidadenet no mês de
Janeiro 2021. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

1702 - 17.02-Datilografia, digitação, estenografia, expediente,… 2,00 1702 5812301
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 20,00 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 1.000,00 

Informações Complementares
NOTA FISCAL QUITADA I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II -
"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." . 


